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Autoria: Prefeito Municipal 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 154 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 031, 
de 04 de agosto de 1994, e contém outras 
disposições. 

 
O Povo do Município de Uberaba, Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprova, e eu, Prefeito, em seu nome, sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

 
Art. 1º. O inciso II do artigo 10 da Lei 

Complementar nº 031, de 04 de agosto de 1994, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 10. 

........................................................................... 
 
Cargos                    Vagas                 Símbolo 

Salarial 
 
I. 

........................................................................................ 
 
II. Advogados II        04                                  

X 
 
III. 

.....................................................................................” 
 
Art. 2º. Esta  Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Uberaba(MG), 15 de junho de 1999. 
 
Dr. Marcos Montes Cordeiro 
Prefeito Municipal 
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Maria Batista Teodoro Varotto Borelli 
Secretária de Governo 

 


